
Convocação para reabertura da sessão pública – Pregão Eletrônico nº 90116/2025
De <sec.provisao@catalao.go.gov.br>
Para <rrcomercioelicitacao@gmail.com>, <prime.distribuicao@gmail.com>, <cadastro@celtaltda.com.br>, <diretoria@comercialmoraes.com.br>,

<gerencia@alphacestas.com.br>, <contato@distribuidorasf.com.br>, <bianca.alencar013@gmail.com>, <vertentedistribuicao@hotmail.com>,
<aembaixadoracom@gmail.com>, <JLCOMERCIOELOCACOES@GMAIL.COM>, <distribuidora_a.r@hotmail.com>,
<GVERGARACORPORATIVO@HOTMAIL.COM>, <asccomercioerepresentacao@gmail.com>, <V8SOLUCOESLTDA@GMAIL.COM>

Data 2026-04-22 15:00

Prezados Senhores Licitantes,

Cumprimentando-os cordialmente, a Secretaria Municipal de Provisão e Suprimentos do Município de Catalão/GO, na qualidade de órgão gerenciador
do Pregão Eletrônico nº 90116/2025, vem, por meio deste, CONVOCAR os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação do certame,
para reabertura da sessão pública na plataforma ComprasGov.

A sessão será realizada no dia 24/04/2026, às 08h30min, oportunidade em que será promovida a desclassificação do atual arrematante, em razão
da ruptura contratual decorrente do insucesso no reequilíbrio de preços, bem como a convocação dos próximos colocados, na forma da legislação
aplicável e das disposições do edital.

Informa-se, ainda, que os próximos colocados serão convocados por meio do endereço de e-mail cadastrado no SICAF, razão pela qual compete aos
licitantes manter atualizados seus dados cadastrais e acompanhar, tempestivamente, as comunicações encaminhadas pela Administração.

Dessa forma, solicita-se que os licitantes remanescentes acompanhem a sessão pública na data e horário acima indicados, diretamente no sistema
ComprasGov, para adoção das providências cabíveis, inclusive eventual manifestação de interesse e apresentação dos documentos e proposta
ajustada, caso convocados.
Ressalta-se que todos os atos praticados no âmbito do certame serão registrados na plataforma eletrônica e conduzidos em estrita observância
ao instrumento convocatório e à legislação vigente.

Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Synara de Sousa Lima Coelho/ PREGOEIRO(A)]
Secretaria de Provisão e Suprimentos
Município de Catalão/GO


